
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO N° ,R2ER--  DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 
(Do Sr. Vereador ANDRE FERNANDO BASSO — André Eletricista) 

PROTOCOLADO 
PROCESSO  N.° Et   /2018 

CM-PALMITAL   15  10  /2018 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido 

o Plenário, seja encaminhado oficio ao Presidente da Santa Casa de Misericórdia de 

Palmital, Senhor Edson Rogatti, para que preste informações e envie documentos a esta 

Casa de Leis, acerca do atendimento de emergência prestado pelo Pronto Atendimento, 

por meio de deslocamento de ambulância para buscar pacientes em nossa cidade, em 

especial ao atendimento solicitado no último dia 08/10/2018 (segunda-feira), conforme 

segue: 

relação dos servidores da recepção e dos designados pelo atendimento de 

urgência no Pronto Atendimento no último dia 08/10/2018; 

controle de bordo da ambulância e de atendimento prestado no Pronto 

Atendimento no último dia 08/10/2018; 

chegou ao conhecimento do presidente da entidade e dos demais 

responsáveis que um paciente solicitou a ambulância ao Pronto Atendimento, no dia 

08/10/2018, por volta das 20h00 às 21h00, via telefone, e não foi atendido em sua 

solicitação? 

de quem é o dever de socorrer ou buscar pacientes quando solicita 

atendimento diretamente ao Pronto Atendimento, via telefone, principalmente em casos 

de mal súbito ou do gênero? 

é comum o setor do Pronto Atendimento deixar de atender ou socorrer 

pacientes quando solicitado o atendimento de deslocamento por meio de ambulância? 

caso seja constatado que não foi prestado atendimento ao paciente que 

solicitou o deslocamento até o Pronto Atendimento por meio da ambulância, será tomado 
ff 

as devidas providência por parte da entidade? 
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ENCAMINHADO 
em ÁG1  /0/2018 

OFÍCIO N" S9 /2018 

Rosângela A )arrilha 
Assistente Legislativo 

ENCAMINHA 
CM-PALMIT 

OF 

ans eli 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois se trata de assunto de 

relevante interesse público, assim como tal pedido visa cumprir a função fiscalizadora do 

Poder Legislativo, assegurado pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta 

Casa de Leis. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 15 de outubro de 

ANDRÉ F 
(André 

O BASSO 
Vereador 

VadO. 
EM   . 	( _^,   Disçus ÃO E VO  Aff• 

POR  
SESSA0  IsirifflowAlr,2018 

Rodolf,a ,  deli 
P fideíe 
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